
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                         

 

PORTARIA Nº 002, de 02 de janeiro de 2024 

  

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE ALUNO 

REGULAR PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

RELAÇÕES ÉTNICAS E CONTEMPORANEIDADE 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital n° 187/2023, publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 06/08/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final da seleção de alunos regulares ao 

Programa de Pós-Graduação em Relações Étnicas e Contemporaneidade (PPGREC), nível de 

Mestrado Acadêmico, com área de concentração em Relações Étnicas, Gênero e Sociedade, para 

o ingresso em 2024.1, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, com os nomes dos 

aprovados por ordem de classificação. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb, no 

endereço http://www2.uesb.br/, tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

  

Art. 2º Pedidos de recursos deverão ser feitos mediante documento com 

justificativa fundamentada, assinada pelo(a) candidato(a) e entregue, via e-mail, na Secretaria do 

PPGREC respeitando o prazo máximo de 48 horas após publicação, observando o subitem 

IV.4 do Edital nº. 187/2023. 

 

Art. 3º O(A) candidato(a) aprovado(a) na seleção referente a este Edital deverá 

matricular-se, pessoalmente ou por procuração (com firma reconhecida), junto à Secretaria 

Setorial de Cursos, campus de Jequié, nos dias 04 a 06 de março de 2024, observando o 

subitem VI.1 do Edital nº. 187/2023. 

 

Art. 4º O(A) candidato(a) que não efetuar a matrícula no período acima 

especificado perderá o direito à vaga no Curso. 

http://www2.uesb.br/
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 Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 002/2024 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE ALUNO REGULAR PARA O 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM RELAÇÕES ÉTNICAS E 

CONTEMPORANEIDADE 

 (EDITAL 187/2023) 

 
LINHA 1: ETNICIDADE, MEMÓRIA E EDUCAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) ORIENTADOR (A) 

1º Lugar 
PAULA MARIA DA SILVA 

CHAVES 
Prof. Dr. José Valdir Jesus de Santana 

2º Lugar 
GABRIEL DE JESUS DAS 

NEVES 
Prof. Dr. Danilo César Souza Pinto 

3º Lugar IURI NASCIMENTO SOUZA 

Profa. Dra. Marise de Santana e 

Profa. Dra. Ana Carolina Fialho de Abreu 

(Co-orientadora) 

4º Lugar 
IVANA MEIRA SILVA DE 

CARVALHO 

Professor visitante (Edital nº244/2023) e 

Prof. Dr. Danilo César Souza Pinto (Co- 

orientador) 

5º Lugar CLAUDIO MARQUES PEREIRA Prof. Dr. Benedito Gonçalves Eugênio 

6º Lugar JESSIKA DE OLIVEIRA SOUSA Profa. Dra. Marise de Santana 

7º Lugar AGNA SANTOS AMPARO Prof. Dr. Silvano da Conceição 

8º Lugar 
JOSÉ RAIMUNDO CARVALHO 

DOS ANJOS 
Profa. Dra. Ana Carolina Fialho de Abreu 

9º Lugar 
CRISTIANE DIAS DA SILVA 

FROES 
Profa. Dra Ana Angélica Leal Barbosa 

10º Lugar 
GRASIELA RAMOS DE 

OLIVEIRA 
Profa. Dra Regina Marques de Oliveira 

11º Lugar 
EDINALVA SANDRA DE 

JESUS DOS SANTOS 
Prof. Dr. Silvano da Conceição 
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SUPLENTES DA LINHA 1: ETNICIDADE, MEMÓRIA E EDUCAÇÃO 

 

CLASSIFICAÇÃO DA 

SUPLÊNCIA 
CANDIDATO (A) 

1º Suplente LIDIANE ALMEIDA SILVA 

2º Suplente AIDA LOMANTO COUTO 

 

 

LINHA 2: ETNIAS, GÊNERO E DIVERSIDADE SEXUAL 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) ORIENTADOR (A) 

1º Lugar LARISSE OLIVEIRA ARAÚJO 
Profa. Dra. Ana Cláudia Lemos 

Pacheco 

2º Lugar 
MARIO LUCAS ALVES DOS 

SANTOS 

Prof. Dr. Marcos Lopes de Souza e 

Profa. Dra. Ana Cláudia Lemos 

Pacheco (Co-orientadora) 

3º Lugar RENATA MIRANDA SOUZA Prof. Dr. Marcos Lopes de Souza 

4º Lugar THIAGO SANTOS DE JESUS Profa. Dra. Núbia Regina Moreira 

5º Lugar 
GILVÂNIA OLIVEIRA 

FERREIRA 

Profa. Dra. Maria de Fátima Araújo Di 

Gregório 

6º Lugar 
MILENA OLIVEIRA DE 

QUEIROZ 

Profa. Dra. Luzia Wilma Santana da 

Silva 

 

 

 


